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Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguintes

sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Portaria Nº 0000905/2023  -  10 de maio de 2023

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de  10.000,00  (dez mil  reais ), para acréscimos dos seguintes

sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua

natureza.

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de

suas atribuições legais, Resolve:

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM                           , 10 de MAIO de 2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700300030003900390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMAD

AÇÃO:

33903999000 0,00 10.000,00150000000001

33903917000 10.000,00 0,00150000000001

Total por Ação  10.000,00 10.000,00

Total por Unidade  10.000,00 10.000,00

Total por Órgão  10.000,00 10.000,00

Total da Movimentação  10.000,00 10.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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